
Jaauariúna
Departamento de Licitações o Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13910-027
Fone:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 126/2019 PARA REGISTRAR PREÇO PARA FORNECIMENTO
EVENTUALEPARCELADODEPNEUSECÂMARASDEAR ' ""' ' '--------------'
Procedimento Licitatório Ro 22.1 94/2018
Pregão Presencial n' 168/2018 ,/

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede na Rua Alfredo Bueno. n' 1235 -- Bairro

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n' 8.666 de 21 de Junho de 1993. e

n=Ê:;!H=;:.n:!'â:l :iz.SE!.p:ns=':?;Ê::E,Éiãáüãáâ2:
/2007. mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

iiil g:n 11::: s ! :!z'=n,=pneus e câmaras de ar, nas
ções, constantes no Anexo l,

ITEM l QTDE l MODELO

50 ll0.5 65/16 Câmara de Arl l0.5 65/16 para pneu Dianteiro Retro
Escavadeira 5801, Novo(primeira Vida)

ESPECIFICAÇÃO

Jabuti - Pingdu
Zihai Rubber
Manu factor

Jabuti - Pingdu
ZihaiRubber
Manu factor
Jabuti-- Pingdu
Zihai Rubber
Manufactoi
Jabutí - Pingdu
Zihai Rubber
Manu factor
Jabutí - Pingdu
ZihaiRubber
Manu factor
Jabuti
Zíhai Rubber
Manufactoi
Jabuti- Pingdu
Zihai Rubber
Manufactoi
Jabuti- Pingdu
ZihaiRubber
Manufactoi

Jabuti - Pingdu
Zihaí Rubber
Manu fact(

MARCA

loo lloo0/20 Câmara de Arl aro 20 para Para ser Utilizado em Pneus
1 0.00/20, Novo(primeira Vida); com selo do Inmetro

20 l12.s/80-10 Câmara de Arl 12.5/80-18 para Pneu Dianteiro Retro
Escavadeira 580m traçado. Novo(primeira Vida)

4 1120/90-17 Câmara de Ar; 120/90-17.Traseira Motel (primeira vida)

o l12-16.s Câmara de Arl 12-16.5 para pneu Dianteiro Retro
Escavadeira JCB, Novo(primeira Vida)

60 l17.s/25 Câmara de Arl 17.5x25 para Maquina Fora de Estrada
(primeira Vida)

lo l18.4/24
Câmara de Arl 1 8.4-24 para Tutor Agrícola (primeira Vida)l

20 1205-70/15 Câmara de Arl para Utilitários 205.70/15
Vida)l com selo do ínmetro

(primeira

10 30 l KM 24 Câmara de Arl KM24 para Maquina Motoniveladora New
holland, Novo (primeira Vida)

e
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12 30 $00/16 Câmara de Arl 600-16 para Pneu Dianteiro Agricolal Bico de
borr;acha (primeira vida)

Jabuti Píngdu
Zihai Rubber

13 50 7.50/16 Câmara de Arl 7.50 r16, para utilitarios= com bico de meta
jprirneira vida)l com selo do inmetro

Jabuti Pingdu
olhai Rubber

L4 50 750/16 Câmara de Arl 750-16 para Pneu Dianteiro Agrícolas Bico de
borracha (primeira vida)

Jabuti - Píngdu
Zlhai Rubber

15 4 90/90-21
Câmara de Arl 90/90-21.Dianteiro Motel (primeira vida)

Jabuti Pingdu
Zlhal Rubber

  100 900/20 Câmara de Arl 900x20.diagonall (primeira vicia) com selo do
nmetro

Jabuti - Píngau
Zihai Rubber

17 30

1000/20
BORF{ACHUDO
(COTA
PRINCIPAL

Pneu para Camínhão. õnibÜé é $êus Rebocadosl Düvlensões
T0 00-20. Para roda de Tracãol Construção Diagonall Aro
2011c 146/143, 16 Lonasl Novo (primeira Viga), cam selo do

WESTLAKE
Hangzhau
Zhongce Rubber

L8 10

1000/20
BORRACHUDO
(COTA
RESERVADA

Pneu para Caminhão, õn bus e Sela Rebocados: Dímer iões
l0.00:20, Para roca de Trarão; Construção Diagonal; Arolv vv'zv. rdl ruu ue l lacaol construção uiagonall Aro
2011c 146/143. 16 Lonasi Novo (primeira Vida),cam selo da

WESTLAKE
Hangzhou
Zhongce Rubber

L9 12
1000/20
RADAL

Pneu para Caminhão. Õnibus e Seus Rebocados= Dimensões
l0.00r201 Construção Radiall Aro 201 lc 148/144: Novo
jprirreira Vida),com selo do Inmetro

STEELMARK -
Googyear do
Brasil P dutos de

2Q 20 l0.5 65/16
Pneu para Retro-escavadoíral Diante rai Nova (p íme ra
lida).dimensões 10 5/65-161 Desenho Da Balda Roda
lirpcinnn[ 19 1 r.naE

FARMBOY
Shadden Tire

21 4 12-16.5 Pneu para Retro e$cavace ral Nave, (pfiÚéira V da)
Dimensões 12.16-5 Dianteiros Desenho Da Banda 'R 4: 12

FARMBOY
Shadden nre

22 2 12.4 24 Pneu Dará Tratar Agricolal Novo. (primeira Vida), Dimensões
12.4-241 Roda de Traçãol Desenho Da Banda R-1 : 6 Lonas

FARMBOY
Shaddei Tire

23   12.5/80-18
Pneu para Retro escavade ra .ICB Nova. (primeüa v da)pneu para Retro escavaaelra JCB Nova. (primeira Vida).
Dimensões 12 5/80 - 181 Dianteiro: Desenha Da Banda R-4

ADDOINDIA-
Eastman

  2 14 9/24 Pneu para Tratar Agrícolas Novo. (primeira Vida). Dimensões
14 9-241 Roda de Tração; Desenho Da Banda R:1 : 12 Lona

FARMBOY
Shadden Tire

26 18 14 00-24
Pneu para Maquinas Fora de Estrada= 14.00-24 Novo
jprimeira Viga), para Maquina Motoliveiadara New holland

ROADGUIDER-
Qingdao Qihang

34 f2 18.4/30 Pneu para T'atar Agrícolas Novo. (pri'neira Vida). Dimensões
18 4 301 Roda de Traçãol Desenho Da Banda R ll 12 Lonas=

FARMBOY-
Shadden Tire

36 132
18&R14C
(COTA
PRINCIPAL

Pneu para UtiitaHoi DiÚeniÕês 185 Fi14 Canshiçào Radla
Reforçados Aro 141 lc 102/1001 Novo (primeira Vida). com
selo do Inmetro

Pneu para Utllitariol Dimeni&i ias R141 Construção Rad al
Reforçados Aro 141 lc 102/1001 Novo (primeira Vida). com

DURABLE Git
Tire (Anhui) Co
Ltd
DURABLE - Git
Tire (Aihui) Co

37 44
185-R14C
(COTA
RESERVADA

40 16 1 195 55r15
Pneu para Automóvel Levei Construção Radial: Normal
Dimensões 195/55r151 Aro 151 Capacidade de Carga lc85i u. niv i p dpaGiaaae ae Gare
Novo (primeira Vida).cóm selo do Inn'etro

GOODRIDE
Hangzhou
Zhongce Ribber

45 12 205-75/15
Pneu para Utilítariol Dimensões 205/75r15c: Cona rucao
Radiall Reforcadol Aro 151 lc l lO/108.código Velocidade R
Nova fnrimpirn vida\ Fnm CQFn d. InM.f

300DRIDE-
]angzhau
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l .l .l. Os itens deverão ser novos, não podendo ser recauchutados ou remodelados

ÊIHH ÊI HBI :BI â:I ÚZI~EE:%HE:'::

nota fiscal quas(jtedo deverão possuir certificado do INMETnó, o qual deverá ser entregue junto com a

1.1 .4. Os itens deverão possuir o código DOT e o ano de fabricação dentro do prazo de validado.

1 .1.5. Todos itens deverão poussuir garantia de 5 anos

$g=gg:: :fuga'7:JÊT:;g=:E:.dno.:Wio2.g7.gyEBâ.gg::!Bf:.3 fng:

      Co., Ltd

46 20 215.75/17.5
BORRACHUDO

Pneumática para Caminham.õrübus e Seus Rebocados
Dimensões 215/75 RI 7.5= Construção Diagonal (mistos; Ara
1 7 51 lc 126/124.código de Velocidade M.l Novo (primeira

LINGLONG -
Shandong
Linglong Tire Co

47 10 215.75/17.5
RADIAL

Pneu para Caminhão. óhiÓÜi;3êus Rebocados Dimensões
215/75 RI 7 51 Construcãa Radial (misto)l Aro 17 5= lc
126/124,código de Velocidade M.l Novo (orimelra Vida).com

LINGLONG-
Shandong
Linglong Tire Co

48 12 225 70/15 Pneu para Utíiitariol Dimensões 225/70r15cl Construção:::l:F%Ê 11:ã:'2.:'lg:;F: Gg'::S J=Ei:i:=,. .
Novo (primeira Vida). com selo do Inmetro

GOODRIDE-
Hangzhou
Zaongce Rubber

50 40 235 75/15
Pneumático para Utilitariol Dimensões 235/75r151 Construcao
Radiall Reforcadol Aro 151 lc 1081 Novo (primeira Vida). com
selo do Inmetro

LINGLONG -
Shandong
Linglong Tire Co

54 6 400/15 Pneu pa'a Tratar Agrícolas Nova. (primeira Vida). Dimensões
4.00 151 Roda de Direçãol Desenho Da Banda F-2i 4 Lonas

Pneu oara Trato' Agricolal Novo. (primeira Vida), Dimensões
6.00-161 Roda de Direcaol Desenho Da Banda R-li 8 Lonas

Pneu para Implenlentos Agricolasl Nova pnmera
Vida),dimensões 7.50-161 Desenho Da Banda 1-1 1 índice de

MAGGION-
Maggion
ndústrla de
Pneus e

  6

 
SUPER GUIDER

Qingdao
Qihang Tyre Co
Ltd
FARMBOY
Shadden Tire

5S 6

58 4 7.50/16
Pneu para Caminham,onlbus e Seus Rebocados= Dimensões
7.50-161 Construção Radial, Aro 161 10 Lonas. lc 1 16/1 14
Índice Develocícade "l"l Novo (primeira Vida).com selo do
nmetro

GOODYEAR-
Goodyear do
Brasil Produtos
de Borracha

59 6 8.3/8.r24 Pneu para Tratar Agrícola; Novo. (pr meira Vida). Dimensões
8 3/8-241 Roda de Traçãol Desenho Da Banda R-1l 6 Lonas

SUPER GUIDER
QÍngdao

Qihang Tyre Co
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1:? Para todos os efeitos legais. para melhor caracterização do obleto, bem como para definir

Kpn==u===m::i=;? :rnu eni:'iüü ÃG.'ÜRé;i;R';l::
documentos: .

b-) Procedimento Licitatório n' 22.1 94/201 8.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E TRANSPORTE:
l Os itens registrados deverão ser entregues de acordo com as especificações. marcas e quantidades

solicitadastariaves deus e m deçosrnecimento, juntamente com o respectivo empenho que será emitido

2 1.1 A partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho/'á
diasn:} ao preço registraao aevera entregar o item solicitado no prazo máximo de 20 (v16te)

2.1.1.1. As entregas deverão estar acompanhadas do Certificado do INMETRO de cada item fornecido.
cnforme cláusula 1 .1 .3

21.1.2. O interregno entre a data de fabricação e a entrega dos pneus não poderá ser superior a 12

2.1 .3. Os itens deverão ser entregues em remessa única de acordo com a Ordem de Fornecimento

4 0s itens serão recebidos pelo funcionário responsável do acompanhamento e fiscalização da Ata
Registro de Preços. ' ' ' '' -'''

2.1.41 0s itens registrados serão recebidos provisoriamente pelo período de lO (dez) dias. para
posterior verificação. de sua conformidade com as especificações constantes nas especificações
descritas neste Edital e proposta apresentada. ' ' ' ' ' -- --r

2 1.4.2. Os itens serão recebidos definitivamente após o prazo de dias, contados da data do
recebimento provisório, ou sela, após a verificação 'da qualidade e quantidade do item entregue
mediante aceitação do fiscal responsável pela Ata Registro de Preços. '' '' ''- - ' ' -'

;íl,á:i.11i.:n:%ãJ.=!''!=: 7.S;ã,"==.h:lilÍ:!: T*==.=Eâ5'.=Üll::'#'!
esgotamento do prazo

HS%BFli%::iB=11.%E.g$gl'ilESa.H :gH
sem qualquer õtittJ para a Prefeitura defeito ou em desacordo com o solicitado, deverá ser realizada

2.1.4.6. No caso relacionado na cláusula 2.1.4.4. desta Ata Registro de Preços
aplicação de penalidades conforme previsto na cláusula 9. ' ' '' -'''

poderá ocorrer a

22 A entrega e tnnsporte serão de total responsabilidade da DETENTORA. sem qualT\er ónus para a

:a'
hr\.
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2.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR não se obriga a;contratar exclusivamente pelo Registro de Preços
podendo a seu critério cancela-lo ou promover licitação especlnca quando julgar conveniente. desde
que. nos.lermos ao artigo 1 5. $ 4' da Lei 8 666/93. seja assegurada à DETENTORA da Ata a preferência
em igualdade de condições. ' ' ' ' ' '' '- -'

ÇLAgSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o ÓRGÃO'GERENCIADOR e a DETENTORA terá
validade de 12 (doze) meses, a çdntar da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
4.1 . O ORGÃO GERENCIADOR obriga-se a

a) gerencar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam ' ' ';

b) convocar, mediante correspondência. ou outro meio eficaz. para assinarem a Ata de Registro de

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades

d) realizar, quando necessário. prévia reunião com
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços

os licitantes objetivando a familiarização das

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de
Registro de Preços

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompanhar e fiscaHzar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preços

b) informar, no prazo máximo de 05 (Ginga) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento

Secreregarde Obras e Serviçosldo(s) nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento emitida pela

d) fçmecer o(s) item(ns) conforme especificações e preços registrados na presente Ata de Registro de

e) entregar o(s) item(ns) solicitado(s) no respectivo endereço, conforme descrito no item 2.2,1

f) providenciar a imediata correção de deficiências. falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes à$ condições firmadas na presente Ata de Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas

documentação de

h) ressarcir os eveintua s preHnzos causados ao ORGAO GERENCIADOR e/ou a terceiras. provocadas
Registro de Preços. ulal ludue çunletiaas na execução aas Obrigações assumidas na presente Ata de

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:

illã"i31i:11 51BXB gHG iÜ :Hl=R':\lã,1%lE
U

C
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mclu'-- preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
DETENTORA. u togas as aespesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 A cada entrega do Item registrado. a Detentora da Ata emitirá Nota Fiscal eletrõnica (NF-e). a qua
será confeHda e atestada pelo fiscal responsável e encaminhada para o Secretário de Obras e Serviços,
para conhecimento. atesto e rubrica. ' ' ' '' ' '-: ' '

7.2.: Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão
Registro de Preços e o número do empenho orçamentárío

o número da Ata de

7.2.1. Na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), quando da entrega dos itens solicitados. deverá conter

do INMETRO. a descrição dos mesmos, bem como deverá estaracompanhada do ÊgBjlicado

72.2. A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada ao seguinte endereço eletrõnico-'--w- w--wwBvy-

7.3. Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e o número da conta
bancária do Banco do Brasil S/A, na qual serão efetivados os pagamentos '' ' ' ' ' ' ' '' '' ''

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5. O pagamento será efetuado até o 30' (trígéslmg)/dia posterior à data de apresentação da Nota
FiscaIEletrõnica. ' ' ' ' ' ''' '';

76. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA. incidirá correção monetária sobre o va or
aeviao na forma aa legislação.aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento)

aplicar o IPCA-E para aüializaçao monetária. relação ao atraso verificado. Como referência poder-se-á

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos casos de:

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO. quando

8.2.1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preçosl

8.2.2. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; ' ' ' ''

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado:

8.2.5. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administraçãol

habilitaçemereuque fcar constatado lque a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das condições de

8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito
cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços

comprovar estar impossibilitada de

lãÜ$ R E IH'ZHH;l ÜIVm l
,/

L
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E==nuU:IREI:3Zg:Xm.nrn H !ã :==:u:i=':
8.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem 8.2.5. será

feitaspess deraenori ou por correspondõnciaiÉ?m aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos

:: niãgf:i 1: f:E'::i3:''=11:Jliu3%!::sHT:li;.f?;=E=:="':::
CLÁUSULA NONA-PENALIDADES

9.1. Por descumpnmento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial da Ata Registro de
preços,.a OETENTORA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes

8 666/93 e art. 7' da Lei Federal Ro l0.520/02' faltam nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal Ro

9.1 '1. advertência, sempre queofoiem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais

9.1 .2. multa, nas seguintes situações

9.1.2.1. de 1% do valor da Ata, por dia de atraso injustificado em realizar o fornecimento. até o 10o

rescisão unilateral da Ata Registro de Preçosl erá aplicada a multa por inexecução total e promovida a

X==:iám3HliiS'!;:e.g:!:si.: ei i=.f:=.E'ZZT ss:::!':'i:i:ilã: mEi::= si

9 2. suspensão temporá.ria de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Jaguariúna,peloprazodeaté05(cinco)anos; ' ' ; {'' '' '' '''' '' ''''--'''--l'

9.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 'Administração Pública, na hipótese de
praticar ates fraudulentos na execução da Ata. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal
ou apresentar documento falso

li H$11gW# i ü=
ou descontadas dos créditos da DETENTORA administrativo, cobradas administrativa ou judicialmente,

9 6. As penalidades previstas de advertência. suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 9. 1 2

:É:..â..Ç=il:Sã'lEÊ;F;'::*il:;== .;E':!5';1Ê=.:il!'S;=,H dglHEê.H: «
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CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

g:s===ãg18.Hm.g=AI : s: .s.= ;:sE,::!t::::

artigo 79 da Lel Ro 8.666/93. Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no

l0.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI do artigo 78
aa Lei n' 8.666/93, a DETENTORA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a'30%
(trinta por cento) do valor total da Ata de Registro de Preços. ' ' ''
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes dotrabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho,

previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1 978. do Ministério do Trabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do ORGÃO GERENCIADOR ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis

112. A DETENTORA é responsável direta e exclusivamente pela entrega do objeto, danos e prejuízos
que ela venha diretamente ou índiletamente a provocar ou causar para o ORGAO GERENcIADOR ou
para terceiros isentando o ÓRGÃO GERENCIADOR de qualquer reclamação que possa surgir em
decorrênciadosmesmos. ' ' : ''' ''''.''''- -- '

11.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a
entrega do objeto deste. mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já entregues. ' '- '

11.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto entregue que não

iS[']c':"'omFglR ]]i: ? 2:H=EB::':$E&!8ã.áiúmã; &;É;
5 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ' '

11.6. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n'
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública

8.666/93. que regulamenta

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO
12.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que sejam ou aceitar ou se comprometer a' aceitar de quem quer que seja, tanto por
r;conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação 'vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, sela de fomaa direta ou indireta quanto ao objeto desta
Ata de Registro de Preço. ou de outra fomia a ele não relacionada. o que deve ser observado ainda

Jape os gúsa res e fiscais, sob as5penas da Lei Federal Ro 12.846/2013. regulamentada no Município de

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALOR GLOBAL ESTIMADO

H;Ü= 3:==ã:Eã!:=:f51S.:Tçd:=:;!:':!===
ado de R$ 288.972,16 (duzentos

centavos),l\aratodos os efeitos



© Elglghtltg.dQ.:NlyDiçípio de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro uariúna - SP - CEP 13910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

r

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA

assinatura. Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (do3py'' eses. contados de sua

CLÁUSULA D.ÉcrMA SEXTA iDO TERMO DE CiÊNCiA E NOTiFicAÇÃo
16.1: Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo de Ciência e
Notificação,. conforme Anexo, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo. '

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA-FORO:

17.1 Elegem as partes. o Foro da Comarca de Jaguaríúna, Estado de São Paulo. onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. '

E, por. assim estarem justas e contratadas, as partes. por seus representantes legais, assinam a
presente Ata de Reg.astro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e juríd co efeito,
perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,lO dejunho de 2019.
,,/

Rita de Cássia Magalhães Dias
Respondendo interinamente pela Secretaria de Gabinete

...,/'-' '---' t'---&../ \
E!-BCYON PNEUS EIRELI - ME
Márcia de Souza
RG n' 17.919.254-1 SSP/sp

L

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Pnfeiüira do Muaidpio de Jaguariúna
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TERMO DECIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIALN'168/2018
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 22.194/2018
4TA BEGISTRO DE PREÇOS N'126/2019
ORGAO ERENCIADOR: Prefeitura do Município de Jaguariúna
DETENTORA: EL ELYON PNEUS EIRELI -- ME '

g$ã : K:l\:,'::;p'a:i:w%;,v;: g x J%?g,'x: ;:â:

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico=
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico. conforme dados abaixo Indicados, em consonância com o estabelecido ru Resolução n'

c) . .além de disponíveis no processo eletrõnico. todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

q-r b\'4 q# V l

Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Ro 709, de 14 de janeiro de 1993 inic ando-se.
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo

l Estamos CIENTES de que

a)..:..O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicaçãol ' ' , ' '- --'

direito de defesa, interpor recursostere que mais couber. nas formas legais e regimentais. exercer o

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para

Jaguariúna,IO dejunho de 2019

GE$!QBDOÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Lucas Gabriel Lopes
Cargo: Secretário de Obras e Serviços
CPF: 322.360.078-76 - RG: 49.008.639-1
Data de Nascimento: 14/03/1 993
Endereço residencial completo: Rua Horácio Carraro. 409
E-mail institucional: nucas.obrg$(@jaquariuna.SD.aov.br
E-mail pessoal: !yçBs::!Qpes22©>vahoo.com.br
Telefone(s):(19) 3867-0826
Assinatu ra

Jardim Europa, Jaguariúna. SP
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Pele ÓRGÃO GERENCIADOR:
Nome: Rata de Cassia Magalhâes Dias
Cargo: Respondendo interinamente pela Secretaria de Gabinete
CPF: 107.734.898-35 - RG: 18.162.569-69 - SSP/SP
Data de Nascimento: 1 5/07/1 968

PelaDETENTORA:
Nome: Márcia de Souza '
Cargo: Empresária
CPF: 137.151.118-79 / RG: .17.919.254-1 SSP/SP,,/
Data de Nascimento: 1 5/1 1/1962
Endereço residencial completo: Avenida Paschoal Ardito. n'. 2536. Bairro Vi
13.473-010. no Município de Americana, Estado de São Paulo
E-mail institucional: administrador(@elvonDneus.com.br
E-mail pessoal: êd1111Di$!t:êdor©>elvononeus.com.br
Telefane(s):(19)4042-6140 \ \ \
Assinatura: A /''-''x---v'--.a---/)

Belvedere,CEP


